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RESOLUÇÃO SCS Nº 5.772, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023  
 
 

Dispõe sobre a alteração do quantitativo de 

bolsas, na modalidade Auxílio-Alimentação, do 

Programa de Bolsas de Desenvolvimento 

Acadêmico e de Assistência Estudantil, fixado 

pela Resolução SCS nº 5.643, de 15 de fevereiro 

de 2023. 

 

 

O Conselho Universitário, em sessão ordinária realizada no dia 12 de dezembro de 2023, de 

acordo com o teor do Ofício PRAE nº 33, da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE); 

considerando a disponibilidade de recursos do Programa Nacional de Assistência Estudantil para o 

ano de 2023, que permite antecipar o aumento do quantitativo de bolsas de Auxílio-Alimentação, 

previsto no planejamento de 2024 da PRAE; e considerando a viabilidade técnica de conceder, desde 

já, o referido Auxílio, com base no Resultado Final do Edital de Auxílio Alimentação 2023.2, aprovou 

e eu promulgo a seguinte Resolução:  

 

 Art. 1º Fica aprovada a alteração do quantitativo de bolsas, na modalidade Auxílio-

Alimentação, do Programa de Bolsas de Desenvolvimento Acadêmico e de Assistência Estudantil, 

de 690 (seiscentas e noventa), inicialmente previstas para o mês de dezembro de 2023, para 750 

(setecentas e cinquenta).   

 
 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

 

 

 

 

 

 

José da Costa Filho 

Reitor 
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